PROJETO DE LEI Nº 332,  DE 2005

Dá a denominação de "Doutor Pedro Nogueira" ao viaduto sobre a Rodovia SP 320 - KM 583,5 no Município de Jales.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o. Passa a denominar-se “Doutor Pedro Nogueira” o viaduto localizado no Km 583,5 da Rodovia SP-320, no Município de Jales.

Artigo 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O homenageado Doutor Pedro Nogueira nasceu em Barretos, interior do Estado de São Paulo, no dia 20 de junho de 1920. Filho de Pedro Cassiano Nogueira e Abigail Sandoval Nogueira.



Em 1946, formou-se em medicina pela Faculdade Fluminense de Medicina, chegando em Jales em 31 de janeiro de 1948, sendo um dos primeiros médicos da Cidade. Casou-se em Barretos com a Senhora Maria Leite Nogueira, em 29 de junho de 1950, com quem teve três filhos: Luiz Henrique Leite Nogueira; Pedro Paulo Leite Nogueira e Matilde Nogueira Voltan.



Além, de desempenhar sua profissão como médico na Cidade de Jales dedicou-se à política sendo eleito Prefeito Municipal, para o mandato de 1953 a 1957. Elegeu-se vereador no Município para o mandato de 1957 a 1961.



Paralelo aos seus feitos, foi o fundador do primeiro hospital de Jales a “Casa de Saúde São Paulo”, que deu origem à “Santa Casa de Misericórdia de Jales”. Fundou, também, o Clube Ypê de Jales, onde foi presidente por dois mandatos, bem como iniciou as atividades do Clube dos Médicos de Jales.



Na sua profissão como médico dedicou-se inteiramente aos trabalhos da Santa Casa de Misericórdia de Jales ocupando o posto de Provedor e Diretor do Corpo Clínico, Médico Chefe do Departamento de Profilaxia da Lepra, também, Médico Chefe do INAMPS, Chefe do Serviço Médico do Posto de Saúde de Jales e Médico da Prefeitura Municipal de Jales.



Sempre objetivou o bem estar da comunidade, quando do exercício de sua profissão ou quando esteve empossado no cargo eletivo prova disto, refere-se à sua dedicação como Médico Voluntário no Lar dos Velhinhos de Jales e aos serviços públicos empregados na Cidade como Prefeito Municipal.



Por seus valorosos préstimos ao Município foi homenageado em 08 de agosto de 1985, recebendo dos Nobres Edis da Câmara Municipal de Jales o título de “Cidadão Jalesense”.



Faleceu em 26 de abril de 1999, deixando como legado suas conquistas e sua perseverança escrevendo na história de Jales com letras prósperas a evolução e o desenvolvimento desta Cidade.



Destarte a necessidade de homenagearmos por meio da presente iniciativa o Doutor Pedro Nogueira, que na sua trajetória dedicou-se ao bem comum, velando pela manutenção e crescimento da comunidade Jalesense, que outrora recebeu seus préstimos e agora sente orgulho em poder referendar à posteridade o nome de seu grande guardião.


Assim sendo, conclamo os nobres pares no sentido de apoiarem a iniciativa proposta por esta Parlamentar a fim de homenagear o Doutor Pedro Nogueira, solicitando a aprovação do presente Projeto de Lei no E. Plenário.

Sala das Sessões, em 24/5/2005

a)  Analice Fernandes - PSDB
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